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ENTIDADE:
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ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – a Universidade Federal do Paraná (assim como outros órgãos federais), ao receber transferências voluntárias, deve movimentar os respectivos recursos na conta única do Tesouro Nacional, consoante determinação da Medida Provisória 2.170-36/2.001, assim como do artigo 12 (in fine) da Resolução 03/2.006-TC, sem prejuízo do encaminhamento  de todos os documentos necessários para demonstrar a movimentação financeira dos recursos, inclusive os rendimentos financeiros obtidos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Lygia Lumina Pupatto, Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e do Ensino Superior, nos seguintes termos:

A Universidade Federal do Paraná apresentou a esta Secretaria consulta, tendo em vista as determinações legais conflitantes entre da Secretaria do Tesouro Nacional e as emanadas por este Tribunal de Contas quanto a manutenção de conta bancária para o recebimento de recursos repassados à UFPR.

Isto porque, a UFPR integra a Conta Única do Tesouro Nacional, não sendo permitido movimentar recursos em contas bancárias, sob pena de infringir as normas contidas do art. 7°, XIX da IN/STN n° 1, de 15 de janeiro de 1997 (...).
(...)

Por outro lado, os Provimentos n° 29/1994, 41/2000 e 48/02, e a Instrução Técnica n° 007/2003 determinam que as entidades de direito público ou privado que recebem recursos do Estado a título de transferência voluntária, deverão comprovar na prestação de contas a abertura de conta corrente específica, os demonstrativos financeiras e os extratos bancários.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 57/2.006, a folhas 25/27) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existências de prestações de contas de transferências voluntárias nas quais a não abertura de conta corrente específica foi motivo de irregularidade ou ressalva (Resoluções 9.852/2.000, 3.965/2.004 e 870/2.005).

A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 341/2.008, a folhas 40/43) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Em primeiro lugar, devemos esclarecer que a Instrução Normativa n° 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, disciplina no âmbito federal, a celebração de convênio de natureza financeira que tenha por objeto a execução de projetos ou realização de eventos. Portanto, não tem aplicação para as transferências estaduais e municipais. 

Atualmente, neste Tribunal de Contas, a Resolução n° 03/2006 dispõe sobre a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Administração Pública ou às entidades privadas sem fins lucrativos. 

(...)

O art. 12 da Resolução n° 03/2006-TC, prevê que “os recursos serão movimentados em instituição financeira oficial, com abertura de conta específica, salvo os casos previstos em lei”. 

Em consonância com a parte final este artigo, em nosso entendimento, uma das hipóteses excepcionada é aquela prevista na Medida Provisória n° 2.170-36, de 26 de agosto de 2001, que contempla em seu art. 1º, o princípio geral da unicidade da tesouraria, prevendo:

“Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da União e de suas autarquias e fundações públicas, inclusive fundos por elas administrados, serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma regulamentada pelo Poder Executivo.

(...)

Ainda, o art. 2° desta mesma medida provisória proíbe que os recursos dos fundos, das autarquias e das fundações públicas federais sejam aplicados no mercado financeiro.

(...)

Assim sendo, entendemos que não há óbices para a UFPR movimentar os valores recebidos a título de transferências voluntárias na conta única do Tesouro Nacional. 

Contudo, seus gestores devem encaminhar junto com as prestações de contas, todos os documentos necessários para demonstrar a movimentação financeira dos recursos, inclusive os rendimentos financeiros obtidos. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 17.023/2.008, a folhas 46) manifesta-se pela resposta à consulta de acordo com o proposto pela Diretoria de Análise de Transferências.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

Inicialmente, cumpre destacar que a presente consulta não preenche todos os requisitos de admissibilidade previstos na LC/PR 113/2.005, uma vez que desprovida de parecer técnico ou jurídico emitido pelo Órgão Consulente
. Contudo, considerando o relevante interesse público na manifestação desta Casa, além de que as perquirições foram apresentadas e conhecidas pelo então Relator há mais de dois anos (apenas havendo sido redistribuídas a este Conselheiro em agosto de 2.008), entendo que não se mostra cabível a realização de diligência, especialmente em virtude da simplicidade da questão.

Recebo, nesta esteira, a consulta.

Mérito

Conforme bem indicam os órgãos instrutivos, inexiste conflito entre as normas constantes da IN/STN 01/1.997 e os regramentos desta Corte que regulam a utilização de recursos recebidos a título de transferência voluntária.

Não só a mencionada Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional, mas também a Medida Provisória 2.170-36/2.001, determinam que recursos financeiros de autarquias federais (como é o caso da Universidade Federal do Paraná) sejam depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional.

Por outro lado, dispõe a Resolução 03/2.006-TC
: Artigo 12. Os recursos serão movimentados em instituição financeira oficial, com abertura de conta específica, salvo os casos previstos em lei (sem grifos no original).

Conforme se verifica, a regra instituída por este Tribunal de Contas excepciona os casos em que lei disponha de modo diverso, o que se entende configurado com a UFPR, que deverá movimentar os valores recebidos a título de transferências voluntárias na conta única do Tesouro Nacional.

Porém, como bem alerta a Diretoria de Análise de Transferências, juntamente com as prestações de contas deverão ser remetidos todos os documentos necessários para demonstrar a movimentação financeira dos recursos, inclusive os rendimentos financeiros obtidos.

Nos termos acima expostos, e em consonância com DAT e Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta no sentido de que a Universidade Federal do Paraná (assim como outros órgãos federais), ao receber transferências voluntárias, movimente os respectivos recursos na conta única do Tesouro Nacional, consoante determinação da Medida Provisória 2.170-36/2.001, assim como do artigo 12 (in fine) da Resolução 03/2.006-TC, sem prejuízo do encaminhamento  de todos os documentos necessários para demonstrar a movimentação financeira dos recursos, inclusive os rendimentos financeiros obtidos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 18 de dezembro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:


(...)


IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta;


� Regulamenta os arts. 162, § 2º, 228, 229, 230 e 295, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dispõe sobre a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Administração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos, e dá outras providências.





